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Limoeiro do Norte/CE,24 de abril de 2025.

MENSAGEM N" 02912025

A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO MICHÂEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Pela presente Mensagem, submetemos à apreciação dessa augusta Casa Legislaliva o

anexo Projeto de ki, que *Dispõe sobre reajuste do vencimento-base dos semidores

públicos, e ü outras providências."

No ensejo, Íenovarnos nossos protestos de elevada estima e consideraçiio, extensivos a
todos os seus paÍ€s.

Atenciosamente,
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Dispõe sobre reajuste do vencimento-base

dos servidores públicos, e dá outras

providências.

.c, cÂNÍA.RA MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do NORTE, Estado do Cean! decreta:

Ârt. 1'. Fica concedido, o reajusto de 7,5o/o (sete inteiros e cinco decimo por c€nto) sobre o

vencimento-base dos servidores públicos da Administraçiío Direta e Indireta do Município, retroativo a l"
de janeiro de 2025.

Art. 2". Ficam excluídos do reajuste de que trata o artigo anterioÍ as categorias de servidores

que possuem piso salarial regulamentado por lei municipal.

Art 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Cearâ,24 de abril de
2025.

DILMARA ffiâ"'"UO
Prefeita Muhicipal
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